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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000033985
NOME DO INFRATOR: MARIA IRACI PEREIRA SIQUEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustenta-
bilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU nulo o Auto de Infração: 
AUT-1-S/20-11-00465, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente 
extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afastando-
se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 §2° da 
Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrativos TEM-
1-S/20-11-00310.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034473
NOME DO INFRATOR: DELVANIR ALBUQUERQUE COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do 
Auto de Infração AUT-2-S/20-09-00708, bem como o Termo de Embargo 
TEM-2-S/20-09-00546, ante a ausência de motivação, com fulcro no art. 
137 inciso III da Lei Estadual n° 5.887/1995 e nos termos da Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001627
NOME DO INFRATOR: ROBERTO SOARES MACEDO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-11-00730, ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29 caput da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administra-
tivos TEM-2-S/20-11-00445.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000001618
NOME DO INFRATOR: FABRICIO PANDOLFE
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-10-00877, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embar-
go: TEM-2-S/20-10-00822, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2014/0000040725
NOME DO INFRATOR: NÃO IDENTIFICADO
Em consonância com todos os termos do presente Parecer Jurídico N° 
40928/CONJUR/GABSEC/2025, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
Clima e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A 
MANUTENÇÃO DO TERMO DE EMBARGO, N° 463/2014, o qual embargara 
área total de 458,72 hectares, objeto de desmatamento ilegal, cujo infrator 
não foi possível identificar, devendo sua liberação se manter condicionada 
ao cumprimento dos preceitos estabelecidos na IN n° 07/2014/SEMA, em 
tudo observado as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000029841
NOME DO INFRATOR: ANIEL CARMO DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 c/c art. 225 da Consti-
tuição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: 8346/2016, ante o reconhecimento da prescrição quinque-
nal, extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública e afas-
tando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 29 
caput da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administrativos 
855/2016.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000014931
NOME DO INFRATOR: ANA FABIA DA SILVA MEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-03-00195, ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29 caput da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administra-
tivos TEM-2-S/20-03-00046.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001195
NOME DO INFRATOR: CLAUDIONOR FERREIRA DE ALMEIDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-12-00341, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área 
embargada, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de 
Embargo: TEM-2-S/20-12-00264, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001190
NOME DO INFRATOR: ANA PAULA FERNANDES PARREIRA ALBU-
QUERQUE
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/21-01-00122, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área 
embargada, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de 
Embargo: TEM-2-S/21-01-00022, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001847
NOME DO INFRATOR: CRISTIANO ALOISIO DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, DETERMINOU A ANULAÇÃO do 
Auto de Infração AUT-2-S/20-11-00663, bem como o Termo de Embargo 
TEM-2-S/20-11-00413, ante a ausência de motivação, com fulcro no art. 
137 inciso III da Lei Estadual n° 5.887/1995 e nos termos da Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001205
NOME DO INFRATOR: SUELLEM PRAZERES TEIXEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-12-00302, ante a incidência da prescrição, nos 
termos dos artigos 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tor-
nou o auto em comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área 
embargada, determinou a manutenção do embargo, conforme Termo de 
Embargo: TEM-2-S/20-12-00232, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001309
NOME DO INFRATOR: JOSÉ DUTRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de In-
fração: AUT-2-S/20-10-00625, por desmatar 1,11 hectares em área de 
reserva legal (ARL), sem autorização ambiental competente, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalida-
des legais. No que tange a área embargada, determinou a manutenção 
da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/20-10-00570, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001335
NOME DO INFRATOR: MARILICE APARECIDA MARQUES DE OLIVEI-
RA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-09-00613, ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, extinguindo-se a pretensão punitiva da Administração Pública 
e afastando-se a aplicação de multa sancionatória, com fundamento no art. 
29 caput da Lei Estadual nº 9.575/2022. Manter os embargos administra-
tivos TEM-2-S/20-09-00469.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001366
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto 
de Infração: AUT-2-S/20-09-00622, ante o reconhecimento da prescrição 


